
Comissão de Saúde

REQUERIMENTO  nº 2025
(Dep. Dr. Francisco)

Requer  Moção de  Louvor  em favor  do ministro  da
Saúde, Alexandre Padilha, pela atuação frente ao Ministério
da Saúde do Brasil e pela decisão corajosa de não ceder à
pressão dos Estados Unidos com relação às restrições a ele
impostas para participar da 80ªAssembleia Geral das Nações
Unidas - ONU.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, o envio de Moção de Louvor ao Ministro da Saúde, Alexandre Padilha,
pela atuação exemplar frente ao Ministério da Saúde e pela decisão de não participar das reuniões
da ONU pelo motivo de não aceitar as restrições impostas à sua presença nos Estados Unidos,
sede da ONU.

Justificação

Esse  requerimento  visa  reconhecer  a  importância  da  atuação  do  Ministro  da  Saúde,
Alexandre Padilha, frente ao Ministério da Saúde do Governo brasileiro num momento em que o
Sistema Único de Saúde – SUS completa 35 anos e é exemplo para o mundo de política bem-
sucedida. O Brasil é referência e um dos principais articuladores de ações voltadas à defesa da
vacina, da ciência e da vida.

A trajetória de fortalecimento do SUS ao longo desses anos é marcada pela criação do SAMU
192 (2003), do Brasil Sorridente (2004), do Farmácia Popular (2004), da Hemobrás (2004), da
Rede Cegonha – atual Rede Alyne (2011), do Programa Mais Médicos (2013), do Brasil Saudável
(2024), do Agora Tem Especialistas (2025) e tantas outras políticas e programas. As restrições
impostas ao ministro inibem o direito do Brasil de apresentar suas propostas no mais importante
fórum global de saúde para as Américas.

Em  comunicado  recebido  da  Missão  dos  Estados  Unidos  para  as  Nações  Unidas,  o
Ministério  da  Saúde  do  Brasil  foi  informado  da  proibição  imposta  ao  ministro  da  Saúde,
Alexandre Padilha, de participar presencialmente da reunião do Conselho Diretor da Organização
Pan-Americana da Saúde (OPAS). As restrições impostas pelos Estados Unidos só permitiria que
Padilha fizesse deslocamentos restritos do hotel para a ONU, além de instalações médicas em caso
de emergência.

Em face do exposto, peço o apoio dos membros deste colegiado para aprovação
deste requerimento.

Sala de sessões, 22 de setembro de 2025.

Dr. Francisco
Deputado Federal (PT-PI) *C
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250817772900
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